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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

Cod427313
Contrato nº 60/2024

Inexigibilidade nº 06/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: R P BARELLA – SERVIÇOS MÉDICOS, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 32.147.330/0001-09.
Objeto: Contratação de empresa através do credenciamento Nº 01/2024, para prestação 
de serviços médicos especializados e clínico geral para a prestação de serviços.
Valor: R$ 468.288,00 (Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Oito 
Reais)
Vigência: 08/03/2024 à 08/03/2025.
Licitação: Inexigibilidade nº 06/2024
DISNEI LUQUINI - Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod427298
NONO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 09/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
ADITADA: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ nº 77.817.054/0001-79
ADITADA: BONO & BALTAZAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob Nº. 08.069.004/0001-38.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar 
o Contrato nº 09/2018, celebrado em 01 de fevereiro de 2018, para acréscimo de vigência 
do prazo conforme conforme artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 e justificativa em anexo. 
Contratação de Empresa para Prestação de serviços médicos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Fica prorrogado a vigência do presente Contrato 
por mais 30(trinta)dias, com início para o dia 27 de janeiro de 2024 e término previsto 
para o dia 27 de fevereiro de 2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma 
unilateral pelo município.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica acrescido ao contrato Nº 09/2018 o valor de R$ 66.076,00 (sessenta e seis mil e 
setenta e seis reais).
Ampére/PR, 26 de janeiro de 2024.
MUNICÍPIO DE AMPERE
BONO & BALTAZAR LTDA

CNPJ sob Nº. 08.069.004/0001-38
Empresa Contratada
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal

Cod427299
Contrato nº 56/2024

Dispensa Eletrônica nº 05/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: IO MARKETING DIGITAL LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 48.820.509/0001-07.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços e Assessoria de Marketing, 
para divulgação dos informativos de utilidade pública do município.
Valor: R$ 56.880,00 (Cinquenta e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta Reais)
Vigência: 08/03/2024 à 08/03/2025.
Licitação: Dispensa Eletrônica nº 05/2024
DISNEI LUQUINI - Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod427300
Contrato nº 57/2024

Inexigibilidade nº 03/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: J R S FIORELLO LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
53.102.339/0001-65.
Objeto: Contratação de empresa através do credenciamento Nº 01/2024, para prestação 
de serviços médicos especializados e clínico geral para a prestação de serviços.
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
Vigência: 08/03/2024 à 08/03/2025.
Licitação: Inexigibilidade nº 03/2024
DISNEI LUQUINI
Prefeito
Ampére-Paraná.

Contrato nº 58/2024

Inexigibilidade nº 04/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: ISAMARA DA SILVA BAIOCO LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 53.418.514/0001-28.
Objeto: Contratação de empresa através do credenciamento Nº 01/2024, para prestação 
de serviços médicos especializados e clínico geral para a prestação de serviços.
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
Vigência: 08/03/2024 à 08/03/2025.
Licitação: Inexigibilidade nº 04/2024
DISNEI LUQUINI
Prefeito
Ampére-Paraná.

Contrato nº 59/2024

Inexigibilidade nº 05/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: BONO & BALTAZAR LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.069.004/0001-38.
Objeto: Contratação de empresa através do credenciamento Nº 01/2024, para prestação 
de serviços médicos especializados e clínico geral para a prestação de serviços.
Valor: R$ 828.000,00 (Oitocentos e Vinte e Oito Mil Reais)
Vigência: 08/03/2024 à 08/03/2025.
Licitação: Inexigibilidade nº 05/2024
DISNEI LUQUINI - Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod427301
EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Ademar Vit,
Matricula: 2140
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 329,24 (trezentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: CURITIBA-PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 10/03/2024 às 04:00
Data e hora de retorno: 11/03/2024 às 05:00
Veiculo: RHE-4C59
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretária de Saúde
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EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Edelmir Francisco Pagno,
Matricula: 1687
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 329,24 (trezentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: CURITIBA-PR
Motivo: transporte de pacientes
Data e hora de saída: 12/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 13/03/2024 às 23:00
Veiculo: RHE-4C59
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretária de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Luis Fernando Martini
Matricula: 2016
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 329,24(trezentos e vinte nove reais e vinte e quatro centavos)
Conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: UMUARAMA-PR
Motivo: transporte de palestrante
Data e hora de saída: 11/03/2024 às 03:00
Data e hora de retorno: 12/03/2024 às 04:00
Veiculo: SER-7I93
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

Cod427297
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Prefeitura do Município de Ampére

DECRETO Nº 12 de 7 de Março de 2024.

Declara nas áreas doSituação de Emergência
município afetadas por Doenças infecciosas virais
(15110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado no estado de(o) Paraná, noDisnei Luquini Ampére
uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal
nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu devido a proliferação do contágio da Dengue, através do mosquito Aedes aegypti, com 531
casos de dengue e 1 caso de óbito confirmados até o momento, o município tem buscado com mais
intensidade neste momento, trabalho integrado, especialmente com a Secretaria Municipal de Saúde,
CRAS e com a Defesa Civil e também com voluntários, funcionários Públicos e Instituições não
governamentais, para prevenção e enfrentamento da doença. Foram efetuados mutirões e diversos
trabalhos contínuos de Coleta ao enfrentamento da doença, com funcionários da secretaria da Saúde e
voluntários.
Fonte: Parecer da Secretaria Municipal de saúde. afetando as áreas descritas no Formulário de
Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
.Situação de Emergência

DECRETA:

Fica declarada nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Doenças infecciosas virais (15110)

Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a:

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;
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Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de Março de 2024.

Disnei Luquini

Prefeito(a) Municipal

Cod427310



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 12 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3066 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 6 / 062[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2762235611

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod427267

 
Rua Rio Grande do Sul, 210 - Centro 

Fone: (49) 3644-4268 
Barracão/PR 
85.700-000 

  
RESOLUÇÃO Nº 02/2024 

 
SÚMULA: Aprova a Reprogramação de Saldo da conta 
do Bloco de financiamento da Proteção Social Especial de 
Médica Complexidade - SUAS do Governo Federal. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 2.073/2015 de 19 de novembro de 2.015; 
CONSIDERANDO o Cofinanciamento Federal de recursos para a Política de 

Assistência Social; e 
CONSIDERANDO o repasse do Governo Federal para o Programa SIGTVESTR3; e 
CONSIDERANDO a deliberação em Plenária realizada na reunião ordinária conforme 

Ata nº 02/2024, de 05 de março de 2024;  
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, em todo seu teor e forma, a Reprogramação de Saldo para o Cofinanciamento 
Federal do Programa SIGTVESTR3, conta 30.668-1, no valor de R$ 102.616,83 (cento e dois 
mil e seiscentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 
em contrário. 

    Barracão - PR, 05 de março de 2024. 
 

_______________________________ 
Angela Maria Franquim Menegassi 

Presidente do CMAS 

Cod427295

 
Rua Rio Grande do Sul, 210 - Centro 

Fone: (49) 3644-4268 
Barracão/PR 
85.700-000 

  
RESOLUÇÃO Nº 03/2024 

 
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas FINAL da Del. 
nº 069/2020 CEAS PPAS – I do município de Barracão - 
PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 2.073/2015 de 19 de novembro de 2.015; 
CONSIDERANDO o Cofinanciamento Estadual de recursos para a Política de 

Assistência Social, através do repasse financeira da Deliberação nº; 069/2020 CEAS para 
Incentivo do Piso Paranaense de Assistência Social – I; e 

CONSIDERANDO a deliberação em Plenária realizada na reunião ordinária conforme 
Ata nº 02/2024, de 05 de março de 2024;  

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar, em todo seu teor e forma, a Prestação de Contas FINAL da Deliberação nº 
069/2020 CEAS – Piso Paranaense de Assistência Social – I, no valor de R$ 39.364,46 (trinta 
e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 
em contrário. 

    Barracão - PR, 05 de março de 2024. 
 

_______________________________ 
Angela Maria Franquim Menegassi 

Presidente do CMAS 

Cod427306

Cod427266
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Cod427255
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
RESOLUÇÃO Nº 01/2024

Dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2024.
O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do município de Coronel Domingos 
Soares, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 0792/2017, considerando a reunião 
extraordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2024, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa para o ano de 2024.
27/02/2024;
22/03/2024;
19/04/2024;
17/05/2024;
21/06/2024;
19/07/2024;
16/08/2024;
20/09/2024;
18/10/2024;
22/11/2024;
13/12/2024.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares PR, 27 de fevereiro de 2024.
_________________________________
Maria Rosa de Ramos Castanha
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Cod427270
TERMO ADITIVO 1

CONTRATO 85/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para caminhões, ônibus, veículos 
leves e intermediários e máquinas pesadas da frota do município de Coronel Domingos 
Soares.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e J A COSTA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede a RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 771–
CEP: 85602120–BAIRRO: SAO MIGUEL, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob 
n° 44.554.967/0001-90 neste ato devidamente representada por ANTONIO SERGIO 
EVANGELISTA de CPF 537.304.889-53, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar 25% dos 
referidos itens:
ITENS

Lote Item Código do 
produto/serviço Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida Quantidade Preço 
unitário Preço total

1 2 8098 Pneu 185/70/14 com selo 
INMETRO UN 17,75 249,00 4.419,75

1 6 8102 Pneu 235/70/16 com selo 
INMETRO UN 7,25 493,1034 3.575,00

1 7 8103 Pneu 205/75/16 com selo 
INMETRO UN 2,25 385,00 866,25

1 8 8104 Pneu 215/65/16 com selo 
INMETRO UN 2,25 350,00 787,50

1 10 8106 Pneu 225/75/16 com selo 
INMETRO UN 2,25 411,1111 925,00

1 15 8111 Pneu 185/60/14 com selo 
INMETRO UN 5,75 230,4347 1.325,00

1 20 8116 Pneu 1000x20 borrachudo com 
selo INMETRO UN 35,00 1.000,00 35.000,00

1 22 8118 Pneu 23,1/26 radial 16 lonas 
com selo INMETRO UN 2,00 4.975,00 9.950,00

1 25 8121 Pneu 215/75/R17,5 Borrachudo 
com selo INMETRO UN 24,50 560,00 13.720,00

TOTAL 70.568,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 05/03/2024.
________________________________

Município de Coronel Domingos Soares - Contratante
________________________________
Contratado

Cod427302
TERMO DE APOSTILAMENTO 2

CONTRATO 85/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para caminhões, ônibus, 
veículos leves e intermediários e máquinas pesadas da frota do município de Coronel 
Domingos Soares. Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL 
DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av Araucária, 3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste 
ato pelo Prefeito Jandir Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 
e RG n°15.546.648-0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve 
modificar unilateralmente o Contrato nº 85/2023, decorrente do pregão 28/2023, que se 
regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 2910 do DIOEMS de 26/07/2023, por parte da contratada, 
conforme protocolado em 11/03/2024, sob nº 172/2024, a modificação do Representante 
da Empresa passando de:
Antônio Sérgio Evangelista, CPF: 537.304.889-53,
para
José Aparecido Costa, CPF: 043.309.251-8.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 8666/93, decorrendo daí sua eficácia 
plena.
Cel. Domingos Soares-PR, 11/03/2024.
________________________________________
Jandir Bandiera - Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod427307
TERMO DE APOSTILAMENTO 1

CONTRATO 109/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de pneus para veículos oficiais do Gabinete do Prefeito, Departamento 
de Ação Social, Educação, Infraestrutura e Engenharia.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a 
Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-0(SSP/
PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve modificar unilateralmente 
o Contrato nº 109/2023, decorrente do pregão 45/2023, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 3003 do DIOEMS de 08/12/2023, por parte da contratada, 
conforme protocolado em 11/03/2024, sob nº 172/2024, a modificação do Representante 
da Empresa passando de: Antônio Sérgio Evangelista, CPF: 537.304.889-53,
para
José Aparecido Costa, CPF: 043.309.251-8.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 8666/93, decorrendo daí sua eficácia 
plena.
Cel. Domingos Soares-PR, 11/03/2024.
________________________________________
Jandir Bandiera - Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod427309
PROCESSO N.º 15/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Reconheço, com fundamento no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21, a 
inexigibilidade de licitação para o seguinte objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão programada, 
com fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de garantia de 
fábrica do veículo L200 TRITON OUTDOOR GLS 2.4, placa RHR-6J32, pertencente à 
frota do Departamento de Educação de Coronel Domingos Soares – Paraná..
Fornecedor/Executor: MASAMI MOTORS LTDA
CNPJ: 21.405.894/0001-70
O fornecimento/execução em tela limita-se a importância de R$ 4.981,50 (Quatro Mil, 
Novecentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos).
Cel. Domingos Soares-PR, 11/03/2024.
__________________________________
Jandir Bandiera - Prefeito Municipal

Cod427311
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
DECRETO Nº 5597/2024

SÚMULA: Exonera por motivo de Aposentadoria junto ao INSS o
Servidor ODINI CASTILHOS.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que assegura o 
Inciso VIII do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal–Lei Municipal n° 073/1994 de 19/09/1994, 
Art. 78 inciso V.
D E C R E T A:
Art.1º–Fica exonerado o Servidor ODINI CASTILHOS, portador do RG:4.396.357-0 
– CPF:592.207.329-04, ocupante do cargo efetivo de “Operário”, nomeado através do 
Decreto nº 099/1994 de 10/01/1994, por motivo de aposentadoria conforme Beneficio nº 
206.776.679-6 do Instituto Nacional de Previdência Social – INSS.
Art.2º–Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto entrará em vigor nesta 
data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos oito dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427281
DECRETO Nº 5633/2024

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal de
Assistência Social–CMAS.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o constante da 
Ata nº 005/2023 de 27/06/2023 – C.M.A.S – “Conferência Municipal de Assistência Social” 
e a Lei Municipal nº 722/2010 de 05/10/2010.
D E C R E T A:
Art.1º–Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social CMAS, deste Município, 
composto pelos seguintes membros e seus suplentes:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARLI MARIA NEGRUNI NUNES–TITULAR
ANGÉLICA ANDRADE PESSANHA GELHEN–Suplente
EDUCAÇÃO
JOCIANE DE SOUZA STAVSHI–TITULAR
CARIM NAIARA SAVIGHAGO–SUPLENTE
SAÚDE
CARMINE MARCON PIANO–TITULAR
JOCIMAR DA SILVA MACHADO – SUPLENTE
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TRABALHADORES DO SETOR
ELEANDRA ARALDI MANFROI–TITULAR
ROSANI LARSEN–SUPLENTE
ENTIDADE–APAE
MARIA IVONE DOS SANTOS–TITULAR
NELCY LOURDES CARRER – SUPLENTE
USUÁRIOS DO SUAS
NEIVA MICHELS – TITULAR
ELIA FATIMA GODOY TATIM – SUPLENTE
Art.2º–Revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto n° 5406/2023 de 
14/08/2023, o presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427294
PORTARIA Nº 6557/2024

SÚMULA: Designa Servidora responder pelo Departamento
de Cultura.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que assegura o 
Inciso VIII do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal.
R E S O L V E:
Art.1º–Designar a Servidora LEONILDA VIEIRA DOS SANTOS, portadora do 
RG:6.694.289-9, designada através da Portaria nº 6553/2024 de 06/03/2024 “Diretora 
do Departamento de Supervisão Pedagógica Infantil e Educação de Jovens e Adultos 
(EJA)” – Símbolo CC–4, para responder cumulativamente pelo Departamento de Cultura.
Art.2º–A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA- SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427282

ATA DE REGISTRO Nº 015/2024

ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – FORNECIMENTO

PARTES: 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
DBORBA METALURGICA LTDA
CNPJ nº 19.272.827/0001-82

OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de instalação 
de calhas e rufos e aquisição de telhas, para atender as necessidades da Administração Pública.

VALOR TOTAL: R$ 28.088,60 (vinte e oito mil oitenta e oito reais e sessenta centavos).
PRAZO: Até 08/03/2025
DOTAÇÃO: 33.90.30.00.00 Material de consumo 

ATA DE REGISTRO Nº 016/2024

ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – FORNECIMENTO

PARTES: 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 44.119.251/0001-65

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de instalação 
de calhas e rufos e aquisição de telhas, para atender as necessidades da Administração Pública.

VALOR TOTAL: R$ 113.800,00 (cento e treze mil e oitocentos reais).
PRAZO: Até 08/03/2025
DOTAÇÃO: 33.90.30.00.00 Material de consumo 

ATA DE REGISTRO Nº 017/2024

ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – FORNECIMENTO

PARTES: 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
CHICO NETO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ nº 07.630.024/0001-73

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de instalação 
de calhas e rufos e aquisição de telhas, para atender as necessidades da Administração Pública.

VALOR TOTAL R$17.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais).
PRAZO: Até 08/03/2025
DOTAÇÃO: 33.90.30.00.00 Material de consumo 

Cod427276
EDITAL Nº 034/2024

SÚMULA:  Convoca Candidatos aprovados em CONCURSO PÚBLICO.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Edital Concurso 
Público nº 01/2023 de 17/01/2023 e Edital Homologação Final nº 015/2023 de 23/06/2023, 
resolve:
TORNAR PÚBLICO
1º–A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
01/2023 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 015/2023.
2º–Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, PR, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente 
munido de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3.1 do 
EDITAL nº 01/2023.
3º–O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 
vaga, será considerado como desistente e o candidato perderá o direito de aprovação do 
Concurso Público, conforme item 3.1 do Edital nº 01/2023.
FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
INSC. NOME NASC. NOTA FINAL CLASSIF.
199339 ANDRESSA DA ROSA 25/08/1993 84,00 5º
197271 CRISTIANO SANTOS 12/12/2002 84,00 6º

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 

Cod427283
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 003/2024 

PROCESSO NO COMPRAS.GOV Nº 90003/2024 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu torna público, para conhecimento dos 
interessados, do PREGAO ELETRÔNICO 003/2024, que resolve RETIFICAR o edital de 
licitação, 26 de fevereiro de 2024 conforme segue:  
 
Onde lê se: 
 

 
9.1.1. O prazo de entrega e instalaça o dos bens e  de 10 dias, apo s o pedido, em remessa 
ú nica, entregúes e instalados na Escola Múnicipal Foz do Chopim – Rúa Toledo – S/N – Foz 
do Chopim, de acordo com a qúantidade de alúnos de cada úma, a ser repassada pela 
Secretaria de Edúcaça o. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

Qtd VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Lousa escolar quadriculada 2/3 
branca para uso com pincel, 1/3 
verde para uso com giz.-  Estrutura 
em compensado naval, sobreposto 
por fórmica  (laminado melamínico) 

Com acabamento em fita de bordo 

Suporte para pincel e giz. 

 

ITENS INCLUSOS 

Lousa quadriculado; 

Kit com parafusos e buchas para 
fixação em parede de alvenaria. 

Medidas: 600x120cm 

Deverão ser realizados a 
conferência das medidas em cada 
sala de aula e  entregues e 
instalados na Escola Municipal Foz 
do Chopim, conforme as solicitações 
da Secretaria de Educação  

und 12 2.693,16 32.317,92 

Comentado [L1]: Nota Explicativa 1: A tabela é 
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada 
conforme o caso concreto. 
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou 
não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 
18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). As compras, 
como regra, devem atender ao parcelamento quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, 
inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também 
ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados 
na aplicação do princípio do parcelamento. 
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor 
correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a 
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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Leia-se: 

 

 

 

9.1.1. O prazo de entrega e instalaça o dos bens e  de 30 dias, apo s o pedido, em remessa 
ú nica, entregúes e instalados na Escola Múnicipal Foz do Chopim – Rúa Toledo – S/N – Foz 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

Qtd VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Lousa escolar quadriculada 2/3 
branca para uso com pincel, 1/3 
verde para uso com giz.-  Estrutura 
em compensado naval, sobreposto 
por fórmica  (laminado 
melamínico), espessura mínima 
30mm. 

Com acabamento em fita de bordo 

Suporte para pincel e giz. 

 

ITENS INCLUSOS 

100% Lousa quadriculado; 

Kit com parafusos e buchas para 
fixação em parede de alvenaria. 

Medidas: 600x120cm 

Deverão ser realizados a 
conferência das medidas em cada 
sala de aula e  entregues e 
instalados na Escola Municipal Foz 
do Chopim, conforme as solicitações 
da Secretaria de Educação  

und 12 2.693,16 32.317,92 

Comentado [L2]: Nota Explicativa 1: A tabela é 
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada 
conforme o caso concreto. 
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou 
não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 
18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). As compras, 
como regra, devem atender ao parcelamento quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, 
inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também 
ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados 
na aplicação do princípio do parcelamento. 
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor 
correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a 
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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do Chopim, de acordo com a qúantidade de alúnos de cada úma, a ser repassada pela 
Secretaria de Edúcaça o. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Edital, Anexos e 
Retificação, a qual consta nova data de ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
26/03/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
O Edital com as devidas alterações poderá ser obtido através do webpage: 
http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e demais informações através do telefone 
(0xx46) 3572- 8018; fax (0xx46) 3572-8001 e e-mail: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. Torno público,  
 

Cruzeiro do Iguaçu – PR,08 de março de 2024.  

 

 
LEONIR ANTÔNIO GELHEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Cod427254



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 12 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3066 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 25 / 062[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2762235611

 

 Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO 
INEXIGIBILIDADE 012/2023 

CONTRATO N° 057/2023 
 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á AV. 13 DE 
MAIO 906, inscrito no MF/CNPJ nº 95.589.230/0001-44 devidamente 
representado pelo LEONIR ANTÔNIO GELHEN, brasileiro, portador do 
RG:6.799.708-5 - CPF:607.392.749-53 e do outro lado a CONTRATADA, 
CLEIVAN REFFATTI pessoa física, inscrita sob CPF sob o nº 071.528.069-42 
situada à PR 473 KM 81 CEP: 85.598-000, na cidade de CRUZEIRO DO 
IGUAÇU, conforme consta do contrato 057/2023, processo licitatório 
INEXIGIBILIDADE 012/2023. 

CLÁUSULAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Fornecimento de cargas de cascalhos, destinados aos serviços de 

recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas, conforme 
quantidade e exigências estabelecida neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DE VALOR 
LOTE DESCRIÇÃO QDE. V. 

UNIT. 
V. do 

reajuste 
v. com 

reajuste 
V. total 

do 
reajuste 

01 Cargas de 
cascalho de 
caminhão truck 
com caçamba 
de 12 m³ 
terreno 
localizado 
dentro do 
municipio de 
cruzeiro do 
Iguaçu. 

5.000 
CARGAS 

29,00 1,31 30,31 

6.550 
02 Cargas de 

cascalho 
caminhão toco 
com caçamba de 
7m³ terreno 
localizado dentro 
do municipio de 
cruzeiro do 
Iguaçu. 

5.000 
CARGAS 

23,00 1,04 24,04 

5.200 
 
Fica estabelecida entre as partes o aditivo, no valor de até R$: 11.750,00  
(onze mil setecentos e cinquenta reais ), referente ao reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, não atingido pelos Termos Aditivos. 
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E assim por estarem justos e contratados, assinam o primeiro 
Termo Aditivo na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus 
sucessores no fiel cumprimento. 

 
 

Cruzeiro do Iguaçu, 01 de Março de 2024. 
 
 
 
 

 
Município de Cruzeiro do Iguaçu 

CONTRATANTE 
 

 
Cleivan Reffatti  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________ 
  
Nome 
CPF: 

_________________________ 
Nome 
CPF: 

   

Cod427260



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 12 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3066 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 27 / 062[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2762235611

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
ERRATA

RETIFICA-SE A PUBLICAÇÃO DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2024, EFETUADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, PÁGINA 23, 
PASSANDO A VIGER A SEGUINTE REDAÇÃO:
RETIFICA-SE A PUBLICAÇÃO DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2024, EFETUADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, PÁGINA 23, 
PASSANDO A VIGER A SEGUINTE REDAÇÃO:
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2022. – PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA–CNPJ: 77.744.134/0001-4
ONDE SE LÊ: Constitui objeto deste Termo Aditivo a redução do
CAP a ser utilizado na obra, nos termos do Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro 
Civil CREA-PR Júlio Cesar Santos Mattos e Planilha em anexo. Consequentemente a 
supressão do valor de R$ 23.109,51 (vinte e três mil e vinte e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), em conformidade com o art. 65, inciso I, b, §1º da Lei n.º 8.666/1993. 
DO VALOR – O valor do contrato passa a ser R$ 4.209.482,93 (quatro milhões, duzentos 
e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
LEIA-SE: Constitui objeto deste Termo Aditivo a redução do
CAP a ser utilizado na obra, nos termos do Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro 
Civil CREA-PR Júlio Cesar Santos Mattos e Planilha em anexo. Consequentemente a 
supressão do valor de R$ 23.109,51 (Vinte e três mil, cento e nove reais e cinquenta e 
um centavos.), em conformidade com o art. 65, inciso I, b, §1º da Lei n.º 8.666/1993. DO 
VALOR – O valor do contrato passa a ser R$ 4.209.482,93 (quatro milhões, duzentos e 
nove mil, quatrocentos e oitenta e dois mil e noventa e três centavos).
Mangueirinha, 11 de março de 2024.
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO CONTRATOS

Cod427314
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2024
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que no dia 22 de março de 2024, às 09h00min, no endereço 
acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao: Registro de preços 
para eventual e parcelada aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e materiais 
de consumo laboratorial para o Departamento de Saúde do Município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Paraná, que foram declarados desertos nos pregões realizados no ano de 
2023. Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento 
dos lances: a partir das 09h00min do dia 22 de março de 2024, no endereço eletrônico: 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br).
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e www.novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal  
TIAGO MARTINS - Pregoeiro

Cod427273
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, 
com sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, 
estado do Paraná, torna público que o certame acima identificado que será realizado no 
endereço eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br), cuja abertura e julgamento 
das propostas estava prevista anteriormente para o dia 15 de março de 2024 ás 09h00min 
terá sua disputa prorrogada para o dia 26 de março de 2024 às 09h00min. A referida 
prorrogação dá-se diante do pedido apresentado pelo departamento solicitante que 
precisou retificar o termo de referência e a planilha de custos.
Os interessados deverão ficar atentos as alterações realizadas no edital e na planilha de 
custos, os quais poderão adquirir o Edital Retificado, seus anexos e demais atos no site 
oficial do município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br e na plataforma Compras.
gov.br (www.compras.gov.br).
Para maiores informações dúvidas ou pedidos de esclarecimento entrar em contato 
pelo telefone (46) 3546-1144 ou encaminhar por escrito para o e-mail: licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod427274
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal no uso das atribuições que me são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, tendo em vista a Ata de Abertura e Julgamento elaborada pela Comissão de 
Licitação e o Parecer Jurídico Conclusivo favorável, RESOLVO:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:
a) Processo nº 8/2024
b) Licitação nº Pregão Eletrônico nº 07/2024
c) Data Homologação 11 de março de 2024.

d) Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada em locação de 03 (três) caminhões 
caçamba para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná.

À empresa:
NOME DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS ITEM TOTAL HOMOLOGADO
L R TERRAPLENAGENS LTDA 
41.757.202/0001-60 1 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais)

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 11 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod427275

AVISO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2024

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
com o Decreto Municipal nº 51/2023, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretender realizar a aquisição de materiais para aplicação do teste clínico 
de aplicação individual na escala Wechsler de Inteligência para Crianças – 4ª Edição 
(WISC-IV), para atender as necessidades do Departamento de Educação do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. Podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no site oficial 
do Município, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.
Limite para a apresentação da proposta de preços e documentos de habilitação: 15 de 
março de 2024 às 09h00min.
A proposta de preços, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverá 
ser entregue no setor de licitações do Município ou enviada no e-mail licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, até a data e horário limite acima estabelecido.
O edital/termo de referência da dispensa por limite estará disponível no site oficial do 
Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal  
TIAGO MARTINS - Agente de Contratação

Cod427279
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ERRATA

ERRATA – PORTARIA Nº 21.207 – EXONERAR – de 06 de março de 2024, Publicado no 
“DIOEMS”, em data de 07 de março de 2024. Edição n° 3063.
ONDE SE LÊ:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. KARINA CORREA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF nº 
099.947.789-78, ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais (Mulheres), admitida em 
16/10/2017, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Regime Estatutário, a 
contar de 06 de março de 2024.
LEIA-SE:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. KARINA CORREA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF nº 
099.947.789-78, ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais (Mulheres), admitida em 
16/10/2017, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Regime Estatutário, a 
contar de 15 de março de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 11 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427262
PORTARIA Nº 21.218

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0259/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que a Lei Municipal nº 1664/06 
prevê a concessão de gratificação aos professores que se encontram atuando como 
diretores, coordenadores pedagógicos, professores alfabetizadores, regentes de classe 
especial, entre outros, nas escolas municipais; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Fica concedida gratificação ao Professor abaixo listado, a contar de 08 de março 
de 2024:
Nome Padrão Escola/CMEI PERÍODO Função Porcent.
ISABEL CRISTINA 
DA ROCHA SOARES 
CHIOT

1º PADRÃO
ESC. MUN. DO CAMPO 
ISOLDA BARCELOS 
KNOLSEISEN

VESP. PROFESSOR 
ALFABETIZADOR 10%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 08 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427271
PORTARIA Nº 21.219

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelos artigos 87, XXVII e, 99 – inciso II – alínea f, da Lei Orgânica 
Municipal, com amparo nas Leis Municipais nº s. 1.666/2.006 e 1.765/2.007;
RESOLVE:
Art. 1º – Considerando o contido no Memorando nº 06/24, reconduzir, nos termos do art. 
124 da Lei 1666/06, com alteração dada pela Lei nº 2.932/2022, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar composta por meio do Decreto nº 4.152 de 03 de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná – DIOEMS, para dar continuidade aos trabalhos nos processos administrativos 
disciplinares:
a) a contar de 10 de março de 2024.
Portaria nº 20.884, de 09 de outubro de 2023, publicada no DIOEMS;
Portaria nº 20.885, de 09 de outubro de 2023, publicada no DIOEMS;
Portaria nº 20.886, de 09 de outubro de 2023, publicada no DIOEMS;
Portaria nº 20.887, de 09 de outubro de 2023, publicada no DIOEMS;
Art. 2º – O prazo para conclusão é de 30 (trinta) dias para sindicâncias e 60 (sessenta) 
dias para processos administrativos disciplinares, prorrogável por igual período na forma 
dos artigos 118 § 1º e 124 da Lei Municipal nº 1.666/06.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 11 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427296
PORTARIA Nº 21.220

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (DESIGNA, DEFINE E REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DO 
FISCAL DE CONTRATO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL); 
resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTOR e FISCAL 
do Processo 17/2024, DL 1/2024–Cidade do Conhecimento, revogando eventuais 
disposições em contrário:
Secretaria Gestor/Fiscalizador Servidor CPF
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia da Inovação

Gestor Felipe Zanoello 039.287.899-29

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia da Inovação

Fiscal Técnico Silvio Alves dos Santos 019.628.429-59

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia da Inovação

Fiscal Administrativo Fernando Gilberto Badotti 
da Silva 079.992.419-97

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 11 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal 

Cod427303
TERMO DE ADITAMENTO Nº 13/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 79/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 
08/2022, Processo nº 23/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS e CRISTIANE 
PEREGO.
O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº. 76.161.181/0001-08, com sede à Av. Clevelândia, nº. 521, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal, Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, 
médico, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n. º 183.136.630-49 e RG 
sob n.º 45735150–PR, e de ora em diante denominada CONTRATANTE, e CRISTIANE 
PEREGO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 09.274.924/0001-50, com sede na Av. Constantino Fabricio da Silva Pinto, n.º 849, 
Município de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85555-000, telefone (46) 3263-1922, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Cristiane Perego, inscrito no CPF n.º 047.702.879-92 e RG 
nº 8.903.972-0, doravante designada CONTRATADA, com amparo legal nos permissivos 
do artigos 57 e 65 § 8º da Lei nº 8.666/93, celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas que seguem:
Considerando o memorando nº. 70/2024 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito (fl. 216) e documentos que acompanham de fls. 217/228).
Considerando o parecer jurídico: “Ex positis, opino pela realização das alterações 
contratuais solicitadas, com a prorrogação/renovação do prazo de vigência por 12 
(doze) meses e a concessão do reajuste contratual pedido pelo fornecedor CRISTIANE 
PEREGO (devendo ser observadas, no entanto, a aplicação do índice previsto no contrato 
e a periodicidade mínima de um ano entre esta concessão e eventual reajuste anterior), 
mediante a elaboração do respectivo instrumento aditivo entre as partes contratantes, nos 
estritos termos que constam do pedido feito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito. (...)”
Considerando a decisão do Excelentíssimo Prefeito: “lI – Determino a elaboração do 
termo aditivo contratual concernente, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, para a prorrogação/renovação do prazo de vigência 
por 12 (doze) meses e a concessão do reajuste contratual pedido pelo fornecedor 
CRISTIANE PEREGO (devendo ser observadas, no entanto, a aplicação do índice 
previsto no contrato e a periodicidade mínima de um ano entre esta concessão e eventual 
reajuste anterior) com a necessária e anterior execução das condicionantes que constam 
no referido parecer (...).”
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica concedida a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses 
a contar da data de seu vencimento, ou seja, até 12/03/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica reajustado em 3,820540% o valor unitário dos itens contratados, com base no INPC 
(acumulado dos últimos 12 meses) referente a janeiro/2024.
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.
Palmas,08 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE PALMAS CRISTIANE PEREGO
Kosmos Panayotis Nicolaou – Prefeito Representante

Cod427265
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

Conforme determina o Artigo da Lei nº. 9.452/97, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, 
aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, que o município de Palmas 
– Paraná, recebeu os recursos abaixo:
04/MARÇO/2024
PROGRAMA VALOR
SNA – SIMPLES NACIONAL R$ 12.700,29 
 TOTAL R$ 12.700,29 

05/MARÇO/2024
PROGRAMA VALOR
ICS – ICMS ESTADUAL R$ 279.252,58 
FUS – FUNDO SAÚDE R$ 64.442,90 
FUNDEB – FNDO MANUT. DES EDUC. BÁSICA E VLRIZ. PROF. EDUC. R$ 60.408,38 
SNA – SIMPLES NACIONAL R$ 705,28 
TOTAL R$ 404.809,14 

06/MARÇO/2024
PROGRAMA VALOR
FUNDEB – FNDO. MANUT. DES. EDUC. BÁSICA E VLRIZ. PROF. EDUC. R$ 217.585,78 
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SNA – SIMPLES NACIONAL R$ 1.719,92 
TOTAL R$ 219.305,70 

07/MARÇO/2024
PROGRAMA VALOR
SNA – SIMPLES NACIONAL R$ 8.360,15 
TOTAL R$ 8.360,15 

08/MARÇO/2024
PROGRAMA VALOR
FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS R$ 1.438.540,56
ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL R$ 5.929,46
FUS – FUNDO SAUDE R$ 342.667,11 
IPM – IPI EXPORTAÇÃO – COTA MUNICIPIO R$ 17.869,85
FUNDEB – FNDO MANUT. DES EDUC. BÁSICA E VLRIZ. PROF. EDUC. R$ 364.542,71
SNA – SIMPLES NACIONAL R$ 4.654,18
TOTAL R$ 2.174.203,87 

Palmas 11/MARÇO/2024.
____________________________________________
ROSANGELA MARIA STAHLSCHMIDT – CHEFE DE GABINETE

RECURSOS RECEBIDOS EDUCAÇÃO DE 04/03/2024 a 08/03/2024

Grupo Estratégia Data Valor
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PROG.
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA 06/03/2024 R$ 1.180,80

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PROG.
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-
ESCOLA 06/03/2024 R$ 18.333,40

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PROG.
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
ENSINO FUNDAMENTAL 06/03/2024 R$ 35.520,80

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PROG.
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE 06/03/2024 R$ 992,80

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PROG.
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
CRECHE 06/03/2024 R$ 24.468,20

TOTAL R$ 80.496,00 

Palmas 11/MARÇO/2024
_________________________________________________
ROSANGELA MARIA STAHLSCHMIDT – CHEFE DE GABINETE

RECURSOS RECEBIDOS SAÚDE DE 04/03/2024 a 08/03/2024

Grupo Estratégia Data Valor

VIGILANCIA EM SAÚDE INCEN. FIN AÇÕES. DE VIG. E PREVEN. E CONT. 
DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS 04/03/2024 R$ 4.166,66 

ATEN. MÉDIA E ALTA COMPL. 
AMBU. E HOSPITALAR SAMU 192 04/03/2024 R$ 28.494,70

ATEN. MÉDIA E ALTA COMPL. 
AMBU. E HOSPITALAR

ATENÇÃO A SAUDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC 04/03/2024 R$ 404.036,61

VIGILANCIA EM SAÚDE INCEN. FIN. EST. DIST. FED. MUN. PARA VIG. EM 
SAÚDE – DESPESAS DIVERSAS 04/03/2024 R$ 8.625,83

TOTAL R$ 445.323,80 

Palmas 11/MARÇO/2024
_________________________________________________
ROSANGELA MARIA STAHLSCHMIDT – CHEFE DE GABINETE

Cod427277
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2024

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

17/2024

05/03/202485555-000 - Palmas

Contratação de empresa especializada na realização de cursos para qualificação
profissional, através de uma parceria entre a Prefeitura e o Sistema FIEP (SESI/SENAI),
o desenvolvimento de programas de educação profissional.

17/2024

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

1/2024 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 11/03/2024

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Técnicas em fabricação de Pizza
Conteúdo Programático: Boas Práticas de Fabricação. Fabricação de Massas e
métodos de Fermentação de massas;  Conhecimento a matérias-primas e
ingredientes, seus fluxos, métodos e processos, os tipos de massa e suas
formulações e receitas mais tradicionais. Elaboração e Montagem. Recheios
tradicionais. Processo de Forneamento. Matemática Aplicada na Fabricação de
Pizzas. (75415)

1,000 27.108,000 27.108,00UN 0,0001

Técnicas de Produção de Chocolates para Ovos de Páscoa e Bombons.
Conteúdo Formativo: Programa Alimento Seguro – PAS; Introdução a chocolateria
prática; Técnicas de pré-cristalização; Temprerando o chocolate na prática;
Ganaches e recheios base para bombons e trufas; Modelagem e finalização;
Preparação de bombons moldados, maciços e decorados; Mendiants; Tabletes;
Trufas de sabores e cores variadas; Doces finos a base de chocolate; Técnicas de
copinhos; Caixinhas e doces para festas a base de chocolate; Técnica de pintura
artesanal em manteiga de cacau; Coloração de chocolate branco; Decorações em
chocolate; Preparação de ovos de Páscoa tradicionais e abertos para comer de
colher; Preparação de ovos de Páscoa recheados; Técnica de pintura artesanal.
(75416)

1,000 54.216,000 54.216,00UN 0,0002

Decoração de bolos e tortas
Conteúdo Formativo:  Higiene aplicada a manipuladores de alimentos;
Balanceamento e cálculo de encomendas e rendimento; Funcionamento e
utilização de máquinas, equipamentos e utensílios; Ingredientes utilizados no
preparo de salgados; Planejamento; Tipos e preparo de massas; Tipos e preparo
de recheios; Montagem e formas de apresentação de salgados; Conservação,
armazenamento e prazo de validade. (75417)

1,000 43.372,800 43.372,80UN 0,0003

Massas e molhos, frescos
Conteúdo Formativo: Prática: Cheesecake com molho de azeitonas; Cheesecake
de queijo e salaminho; Cheesecake de queijo gorgonzola; Massa flora; Quiche de
palmito; Quiche mexicana; Quiche de cebola e bacon; Torta hambúrguer; Massas
para empadão; Empadão de palmito e de frango; Torta festiva; Torta com molho
branco e bolonhesa; Bauru de forno; Torta de palmito. Recheios, caldas e
coberturas (75418)

1,000 28.915,200 28.915,20UN 0,0004

Elaboração de Tortas Doces e Salgadas
Conteúdo Formativo: Noções de Boas Práticas de Fabricação; Função dos
ingredientes para a fabricação de salgados; Técnicas de fabricação de salgados

1,000 9.036,000 9.036,00UN 0,0005

Palmas,

Assinatura do Responsável

11 de Março de 2024
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2024

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

17/2024

05/03/202485555-000 - Palmas

fritos e assados; Embalagem; transporte; Armazenamento e prazo de validade.
(75419)
Fabricação de Bolos e Pães Naturais e Integrais
Conteúdo Formativo: Fundamentos para preparo de massas naturais e integrais e
Programa alimentos seguros (PAS); Preparo de Recheios; Preparo de Pães;
Preparo de Bolos (75420)

1,000 9.036,000 9.036,00UN 0,0006

Técnicas de Panificação
Conteúdo Formativo:  Teoria sobre Panificação e Confeitaria; Preparo de Receitas
de Pães e Bolos e Tortas especiais. (75421)

1,000 18.072,000 18.072,00UN 0,0007

Preparo de Risotos e Massas Caseiras Italianas
Conteúdo Formativo:  Risoto básico; Risoto de tomate seco e rúcula; Risoto de
palmito e kani kama; Risoto de alho poró; Risoto de linguiça toscana e açafrão;
Risoto de gorgonzola e pera; Risoto de atum e alho; Risoto de carne seca e
cabotiá; Risoto de carne e linguiça, Massas italianas (75422)

1,000 36.144,000 36.144,00UN 0,0008

Elaboração de Doces
Conteúdo Formativo:  Elaboração de diversos tipos de saborização de brigadeiros.
Elaboração de diferentes tipos de cremes e massas utilizados na montagem e
recheio de tortas. Elaboração de diversos tipos de cremes e caldas com cores e
texturas diferentes utilizadas na preparação de massas e doces finos.  Técnicas de
manipulação do chocolate, temperagem e recheio de bombons. (75423)

1,000 18.072,000 18.072,00UN 0,0009

Acionamentos Industriais com Inversores de Frequência e CLP
Conteúdo Formativo:  Motores Elétricos : Motores de indução trifásicos, Tipos de
motores elétricos trifásicos, Principio de funcionamento dos motores elétricos
trifásicos; Conexões dos enrolamentos : Tipos de fechamento dos motores
elétricos trifásicos; Conceituação sobre tensão de linha e tensão de fase; Definição
de potência elétrica; Dispositivos elétricos aplicados aos comandos elétricos;
Métodos aplicados para partidas de motores; Principio de funcionamento do
inversor de frequência; Métodos de seleção para utilização dos inversores de
frequência nas partidas de motores; Parâmetros básicos do inversor; Conceituação
sobre entradas analógicas e digitais; Integração do CLP com inversor de
frequência para controle de motores. (75424)

1,000 29.376,000 29.376,00UN 0,00010

Comandos Eletropneumáticos e Eletrohidráulicos para Mecânicos
Conteúdo Formativo:  COMANDOS ELETROPNEUMÁTICOS: Desenho de
esquemas pneumáticos e eletropneumáticos; Sequência de montagem de sistemas
eletropneumáticos; Metodologias de desenvolvimento de sistemas automatizados
intuitivo, cascata, passo a passo e tabela verdade. COMANDOS
ELETROHIDRÁULICOS: Desenho de esquemas hidráulicos e eletrohidráulicos;
Sequência de montagem de sistemas eletrohidráulicos. (75425)

1,000 14.688,000 14.688,00UN 0,00011

Técnicas de confecção de Lingerie
Conteúdo Formativo: Passagem de linha superior e inferior na máquina de costura;
Identificação e troca de agulha: determinação do uso de cada agulha, para cada
máquina, para cada tecido; Técnicas de uso e tipos de máquinas de costura
industrial; Acionamento e controle do pedal da máquina de costura; Controle de
velocidade da máquina de costura; Leitura e interpretação de ficha técnica;
Sequência operacional da peça; Qualidade e produtividade; Tipos de aviamentos
aplicados ao vestuário em lingerie; Conhecimento de aparelhos calcadores e guias
que possam agilizar a produção com qualidade. Montagem de calcinha e sutiã.
(75426)

1,000 29.030,400 29.030,40UN 0,00012

Técnicas de Confecção Roupas Pets
Conteúdo Formativo: Passagem de linha superior e inferior na máquina de costura;
Identificação e troca de agulha: determinação do uso de cada agulha, para cada
máquina, para cada tecido; Técnicas de uso e tipos de máquinas de costura
industrial; Acionamento e controle do pedal da máquina de costura; Controle de
velocidade da máquina de costura; Leitura e interpretação de ficha técnica;
Sequência operacional da peça; Qualidade e produtividade; Tipos de aviamentos
aplicados ao vestuário; Conhecimento de aparelhos calcadores e guias que
possam agilizar a produção com qualidade; Montar : colete, Saia sarja, vestido,
blusa, macacão, bandana e  arranjo para cabeça. (75427)

1,000 14.515,200 14.515,20UN 0,00013

Costura Sob Medida – Modelagem, Corte e Costura
Conteúdo Formativo: Medir com fita métrica; Identificar as partes do corpo humano,
aplicando conceitos de antropometria; Tirar medidas do corpo humano; Calcular
metragens; Selecionar o material para a construção do molde; Riscar o vértice do
ângulo reto no papel; Transpor as medidas para o papel, considerando as linhas de
referência do corpo humano; Traçar o molde, definindo o sentido de urdume e
marcações necessárias; Cortar o molde; Realizar o estudo de encaixe do molde no
tecido, obedecendo à orientação do molde (urdume) e suas marcações internas e
externas; Riscar o tecido com acréscimo de margens de costura, considerando a
máquina e o acabamento; Cortar o tecido com tesoura; Preparar partes da peça
que exigem vinco, entretela, pesponto, entre outros, de acordo com o modelo;
Planejamento e organização do trabalho; Sistema métrico; Matérias-Primas;
Tecidos; Aviamentos e Acessórios; Qualidade e produtividade; Operações de
costura; (75428)

1,000 43.545,600 43.545,60UN 0,00014

Circuitos elétricos automotivo
Conteúdo Formativo: Introdução a Elétrica Automotiva; Teoria Atômica; Grandezas 1,000 6.336,000 6.336,00UN 0,00015

Palmas,

Assinatura do Responsável

11 de Março de 2024
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17/2024

05/03/202485555-000 - Palmas

Elétricas; 1ª e 2ª Lei de Ohm; 1ª Lei de Kirchhoff; Introdução a Baterias, Geradores
Elétricos; Circuitos Elétricos; Tipos de Circuitos Elétricos; Montagem de Circuitos;
Introdução a Rede Can; Multímetros e instrumentos de Medição de Eletricidade.
(75429)
Sistemas de ignição Automotivo
Conteúdo Formativo: Fundamentos da eletricidade; Grandezas elétricas;
Instrumentos de medição e equipamentos elétricos: Tipos Características Funções
Aplicações Multímetro; Testes diagnóstico e substituição bobinas de ignição;
Testes diagnóstico e substituição de velas de ignição; Testes diagnóstico e
substituição de cabos de vela. Testes diagnóstico e substituição de distribuidor
(platinado, indutivo, efeito hall) Teste diagnóstico e substituição módulos de
ignição; Testes diagnóstico e substituição em sistemas de ignição em veículos com
injeção eletrônica (75430)

1,000 6.336,000 6.336,00UN 0,00016

Instalação de Acessórios Automotivos
Conteúdo Formativo: Fundamentos da eletricidade; Grandezas Elétricas, Tensão,
Corrente, Resistência; Montagem e teste de circuitos elétricos; Princípios de
funcionamento do sistema de som automotivo: tipos, características e aplicações;
Impedância x Potência; Tipos de Auto falante; Montagem de Projetos de Som
(Trivial – baixa potência); Montagem de circuito elétrico; Instalação de alarme
automotivo; Montagem e manutenção do  sistema de travas elétricas; Montagem e
manutenção de acionamento elétrico dos vidros; Montagem e manutenção sistema
de sensor de estacionamento; Montagem e manutenção de câmera de
estacionamento(ré). (75431)

1,000 25.113,600 25.113,60UN 0,00017

Eletricidade Predial
Conteúdo Formativo: Noções de Segurança em Eletricidade: Choque elétrico;
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Equipamentos de Proteção Individual
(EPI); NR – 35 Noções de Trabalho em Altura; NR – 10. Noções de Eletricidade
Básica: Grandezas elétricas; Circuitos elétricos; Medidas Elétricas; Sistema Elétrico
Brasileiro: Geração, Transmissão e distribuição; Instalações Elétricas Prediais:
Emendas de condutores; Interruptor: Simples; Paralelo; Intermediário; Tomada: de
Uso Geral; de Uso Específico; Fotocélula; Sensor de Presença; Programador
Horário; Campainha; Minuteria; Dimmer; Dispositivos de proteção (disjuntores,
fusíveis e DPS); Leitura, interpretação e desenvolvimento de projetos elétricos;
Dimensionamento de condutores e disjuntores pela capacidade de corrente e
queda de tensão; Aterramento de instalações elétricas. Norma NBR 5410
(Instalações Elétricas de Baixa Tensão); Norma NTC 901 100 (Fornecimento em
Tensão Secundária de Distribuição); (75432)

1,000 37.670,400 37.670,40UN 0,00018

Sistemas de Segurança Eletrônica
Conteúdo Formativo: Alarme Patrimonial: Tipos de central de alarme: monitoradas
e não monitoradas; Princípios de funcionamento; Cabeamento; Configurações;
Tipos de sensores: magnético, infravermelho passivo (IVP), infravermelho ativo
(sensor de barreira); Sensores com fio e sem fio; Teclado; Receptor sem fio;
Sirene; Programação de central de alarme: tipos de zona, particionamento, saídas
PGM, detecção de sabotagens.Alarme de Incêndio: Princípios de funcionamento;
Configurações; Tipos de Central de alarme de incêndio; Acionadores manuais;
Detector de GLP; Detector de fumaça; Detector termovelocimétrico.Circuito
Fechado de Televisão (CFTV) - Componentes; Tipos de câmeras: Bullet, dome,
speed Dome; Tecnologias: Câmeras analógicas convencionais, câmeras
analógicas de alta definição,câmeras IP; Lentes; Gravadores de vídeo: Digital video
recorder (DVR), network video Recorder (NVR), recursos, armazenamento, bit rate;
Transmissão de imagens: CFTV analógico e IP.Porteiro Eletrônico: Tipos de
porteiro; Interfone; Fechadura eletromecânica; Fecho magnético; Sensor de porta
aberta; Central de condomínio. Cerca elétrica: Aplicação; Funcionamento;
Normatização; Acessórios; Configurações; Portão Eletrônico: Automatizadores
deslizante, basculante e pivotante; Central de comando; Sensor fim de curso;
Controle remoto; Botoeira; Sensor antiesmagamento; Parada suave; Integração
com interfone e alarme. (75433)

1,000 25.113,600 25.113,60UN 0,00019

Eletrônica Aplicada a Manutenção de Aparelhos
Conteúdo Formativo: Noções de Eletricidade Básica. Grandezas elétricas. Fazer
medições com os aparelhos de medição: voltímetro, amperímetro, ohmímetro.
Equipamentos utilizados para retrabalho. Tipos de solda: PTH, SMD, BGA. Análise
de defeitos e reparos em placas eletrônicas. Interpretação de esquemas
eletrônicos. Principais defeitos, causas e procedimentos de reparos. Conceitos
sobre eletrônica analógica e digital. Montagem dos componentes eletrônicos no
protoboard. Como utilizar aparelhos de testes, multímetros e osciloscópios.
Técnicas de soldagem PTH e SMD. (75434)

1,000 12.556,800 12.556,80UN 0,00020

Informática Essencial Business Office 2019/2021
Conteúdo Formativo: Nivelamento; Windows - Organizando pastas arquivos e
Práticas de digitação; Excel - Criação de Planilhas, Formatação e Edição de
células; Excel - Visualização, Inserção de dados e texto para colunas; Excel -
Margem e espaçamento, extensão, estilos e layout de página; Excel - Utilizando
filtros e métodos de ordenação; Excel - Propriedades de células e iniciação de
fórmulas; Word - Criação e edição de textos; E-mail - Utilizando e-mails, conceitos
e melhores práticas. (75435)

1,000 18.835,200 18.835,20UN 0,00021

Palmas,

Assinatura do Responsável
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Construindo Marcas e Identidades Visuais com Gimp e Inkscape
Conteúdo Formativo: GIMP: Criando e abrindo um novo arquivo; Caixa de
ferramentas; Modo de cores (RGB e CMY); Camadas e opacidade; Ferramenta
mover e selecionar; Ferramenta recortar; Pincel; Cor; Vetores; Seleção; Balde e
gradiente; Transformar (simples) / (perspectiva); Caminho (imagem vetorial); Salvar
um arquivo GIMP; Exportando para web e impressão; Textos. INKSCAPE: Criando
formas; Movendo, redimensionando, girando; Seleções e agrupamento;
Preenchimento e contorno; Duplicação, alinhamento, distribuição; Desenhando a
mão livre e caminhos regulares; Editando caminhos; Subcaminhos e combinação;
Convertendo em caminho; Operações booleanas; Comprimir e expandir;
Simplificação; Criando texto; Arranjo radial com ladrilhar clones; Como fazer fatias;
Gradientes; Ferramenta Bezier (75436)

1,000 18.835,200 18.835,20UN 0,00022

Operador Manutentor - TPM Manutenção Autônoma
Conteúdo Formativo: Apresentação dos oito pilares da Manutenção Produtiva Total
(TPM); Manutenção preventiva: detecção/correção de anomalias, hábito e cultura
de conservação, inspeção diária, lubrificação, limpeza e simples reparos; Etapas
de implementação: 07 passos da Manutenção Autônoma (2º pilar); Detectar as
fontes de contaminação e sujeira; Preenchimentos de cartões azuis e vermelhos;
Exemplos de controle visual; Prevenção de acidentes; Elaboração de padrões
provisórios de limpeza, inspeção e lubrificação; Inspeção de máquinas e
equipamentos; Instrução para realização de pequenos reparos; Atividades
complementares de manutenção autônoma com abertura e fechamento de cartões
azul e vermelho. (75437)

1,000 25.344,000 25.344,00UN 0,00023

Manutenção para Operadores Industriais
Conteúdo Formativo: Relógio comparador; Bloco padrão; Calibres (Tipos e usos);
Torquímetros; instrumentos de medição: tipos, uso e conservação; Roscas: tipos,
aplicações, medições, nomenclatura; Parafusos, cavilhas, pinos, porcas, cupilhas,
rebites, chavetas; Rolamentos (especificações, manutenção em mancais e
rolamentos, montagem de rolamentos autocompensadores); Elementos de
transmissão (cuidados, sintomas de defeitos, manutenção); Lubrificação:
características e monitoramento. (75438)

1,000 25.344,000 25.344,00UN 0,00024

Gestão de Qualidade, Produção e Manutenção Industrial
Conteúdo Formativo: Manutenção; Diagnóstico de defeitos e falhas em sistemas
eletroeletrônicos; Validação da manutenção em sistemas eletroeletrônicos;
Instrumentos; Normas e procedimentos técnicos; Normas e procedimentos
ambientais; de saúde e segurança no trabalho relacionados à manutenção de
sistemas eletroeletrônicos. (75439)

1,000 38.016,000 38.016,00UN 0,00025

Mecânica Automotiva
Conteúdo Formativo: Metrologia aplicada a mecânica automotiva: S.I. de medidas;
Unidades de medidas aplicada na mecânica automotiva; Instrumentos de medição
aplicados a manutenção automotiva: Paquímetro, Micrometro, relógio comparador
e comparador interno; Ferramentas de precisão: Torquimetro, ferramenta de torque
angular, calibre de lâminas. Sistema de suspensão, direção e freio: Definição do
sistema de suspensão; Tipos de sistemas de suspensão; Características de
sistemas de suspensão; Definição do sistema de direção; Tipos de sistemas de
direção; Características de sistemas de direção; Definição do sistema de freios;
Tipos de sistemas de freios; Características de sistemas de freios. Motor de
combustão interna: Definição de motores de combustão interna; Tipos de motores
de combustão interna; Componentes do motor de combustão interna; Ciclo de
funcionamento do motor; Sistema de lubrificação; Sistema de alimentação (ar e
combustível) e Sistema de arrefecimento (75440)

1,000 38.016,000 38.016,00UN 0,00026

Mecânico de Freios, Suspensão e Direção de Veículos Leve

Conteúdo Formativo: Introdução aos sistemas; Tecnologias e sistemas hidráulicos;
elétrica básica; Sistemas de freio a disco; Sistema de freio a tambor; Sistema de
freio misto; Suspensão Mcpherson; Suspensão independente (multilink);
Suspensão dependente; Sistema de direção mecânica; Sistema de direção
hidráulica; Sistema de direção eletro-hidráulica; Sistema de direção elétrica .
Preparação para o Mercado de Trabalho; Reconhecer as características e os
desafios do mundo do trabalho na contemporaneidade; Identificar oportunidades de
trabalho compatíveis com suas habilidades pessoais; Identificar o
empreendedorismo como uma das formas de desenvolvimento profissional;
Reconhecer a necessidade de se construir uma imagem profissional positiva;
Reconhecer a estrutura de um currículo profissional; Identificar as etapas de um
processo seletivo; Identificar importância do autodesenvolvimento a fim de manter
a empregabilidade. (75441)

1,000 38.016,000 38.016,00UN 0,00027

Instalação e Manutenção de Aparelhos de Ar-Condicionado
Conteúdo Formativo: Conceitos Básicos em Refrigeração: Conforto Térmico;
Medições e Sistemas de Unidade; Normalização para Sistemas de Refrigeração;
Temperatura; Transformação de Estados Físicos; Unidades de Medida e
Temperatura; Instrumentos de Medição de temperatura; Calor; Unidades de
Medida de Calor e Potência Térmica; Pressão; Instrumento de Medição de
Pressão; Vácuo; Temperatura e Pressão de Saturação; Ciclos de Refrigeração e
seus Componentes: Refrigeração por Compressão de Vapor; Compressores;

1,000 43.200,000 43.200,00UN 0,00028

Palmas,

Assinatura do Responsável
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Condensadores; Dispositivos de Expansão; Evaporadores; Fluidos Refrigerantes;
Classificação e Identificação dos Fluidos Refrigerantes; Segurança no Manuseio de
Fluidos Refrigerantes; Lubrificantes de Sistemas de Refrigeração; Instalação de
Equipamentos de Refrigeração: Equipamentos de Segurança; Instalação de
Tubulações; Isolantes Térmicos; Processos de Brasagem; Teste de Vazamento;
Evacuação; Carga de Fluido Refrigerante; Fundamentos da Eletricidade Básica:
Estrutura Atômica; Carga Elétrica; Campo Elétrico; Tensão Elétrica; Corrente
Elétrica; Resistência Elétrica; Potência Elétrica; Energia; Lei de Ohm, Instrumentos
de Medidas (75442)
Soldagem MIG/MAG e TIG
Conteúdo Formativo: Histórico da soldagem; Cabeçote de alimentação; pistola de
soldagem; manômetros; mangueiras;  Eletrotécnica básica: Correntes de
soldagem, polaridades; Regulagem da intensidade de corrente; Regulagem da
pressão dos gases; Gases de proteção; Tecnologia na soldagem; Tipos de
eletrodos revestidos(generalidades) classificação e especificação dos eletrodos
revestidos, Segurança na soldagem; Defeitos causas e soluções; Simbologia de
soldagem; Terminologia da soldagem;  Prática do ‘’5S’’; Prática de soldagem;
Regulagem do equipamento (Amperagem/Voltagem, Regulagem da pressão dos
gases etc.); manutenção do equipamento; soldar barras de aço em posição plana;
Soldagem em junta em ângulo “T” nas posições, 2F e 3F. (75443)

1,000 57.024,000 57.024,00UN 0,00029

Aperfeiçoamento em Solda Sanitária
Conteúdo Formativo: Terminologia de Soldagem; Simbologia de Soldagem;
Técnicas de soldagem para evitar/minimizar empenamentos; Cuidados para
pontear peças que exijam perpendicularidade e paralelismo; Procedimento para
soldagem TIG purgada; Acabamento de soldagem TIG (Passivação); Ensaios não
destrutivos (líquido penetrante); Aplicação prática; Equipamentos e acessórios para
soldagem TIG; Metais de base e consumíveis; Descontinuidades na soldagem;
Segurança e higiene do trabalho. (75444)

1,000 38.016,000 38.016,00UN 0,00030

Técnicas de Soldagem MIG/MAG iniciantes 

Conteúdo Formativo: Histórico da soldagem; Cabeçote de alimentação; pistola de
soldagem; manômetros; mangueiras;  Eletrotécnica básica: Correntes de
soldagem, polaridades; Regulagem da intensidade de corrente; Regulagem da
pressão dos gases; Gases de proteção; Tecnologia na soldagem; Tipos de
eletrodos revestidos(generalidades) classificação e especificação dos eletrodos
revestidos, Segurança na soldagem; Defeitos causas e soluções; Simbologia de
soldagem; Terminologia da soldagem;  Prática do ‘’5S’’; Prática de soldagem;
Regulagem do equipamento (Amperagem/Voltagem,Regulagem da pressão dos
gases etc.); manutenção do equipamento; soldar barras de aço em posição plana;
Soldagem em junta em ângulo “T” nas posições, 2F e 3F. (75445)

1,000 19.008,000 19.008,00UN 0,00031

Programação Avançada de Torno CNC e Centro de Usinagem.
Conteúdo Formativo: Princípios de funcionamento de máquinas CNC; Comando
numérico computadorizado; Pontos de referência da máquina CNC; Sistema de
coordenadas cartesianas; Compensação de raio da ferramenta; Corretores de
ferramentas; Estrutura de programação CNC; Funções miscelâneas; Funções
auxiliares; Funções preparatórias; Funções de interpolação; Ciclos de
programação; Edição de programas; Simulação gráfica de programas; Teste de
programas; Execução de programas; Zeramento da peça; Preset das ferramentas;
Ferramentas intercambiáveis; Cálculos de parâmetros de corte; Torneamento de
castanhas; Transmissão de dados; Exercícios práticos com torno CNC; Exercícios
práticos com centro de usinagem. (75446)

1,000 43.545,600 43.545,60UN 0,00032

Técnicas de Impressão 3D e Corte a Laser
Conteúdo Formativo: Noções de eletricidade básica; Segurança, Processo de
impressão 3D - da concepção a peça pronta; As diferentes tecnologias
(residenciais e profissionais); Qualidade da impressora 3D; Tipos de máquinas de
gravação e corte a laser; Conceitos e práticas de como manusear as máquinas de
corte e gravação; Processo e conceitos de todo os tipos de matérias a ser
trabalhado e tipos de maquinas. (75447)

1,000 43.200,000 43.200,00UN 0,00033

Técnico em Eletromecânica

Conteúdo Formativo: Apoiar a gestão da montagem e da manutenção de sistemas
mecânicos, elétricos e automatizados e atuar no desenvolvimento de projetos de
sistemas eletromecânicos de máquinas e equipamentos industriais, atendendo as
normas e padrões técnicos, de qualidade, saúde e segurança e de meio ambiente.
(75448)

1,000 169.489,600 169.489,60UN 0,00034

Soldador Qualificação
Conteúdo Formativo:  METROLOGIA (12h): Trena, paquímetro, transferidor de
graus e esquadro. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DESENHO MECÂNICO
(32h): Identificação de linhas usadas em desenho; Projeção ortogonal;
Interpretação; Cotas e dimensionamentos; Esboço cotado; Escalas; Estudo de
cortes; Simbologia de soldagem. TEORIA DOS PROCESSOS E PRÁTICA DE
SOLDAGEM (100h): TIG - Tecnologia de soldagem; Segurança na soldagem;
Tipos de eletrodos; Gases de proteção; Equipamento de soldagem; Eletrotécnica
básica; Prática de oficina - soldar barra de aço com ou sem adição de material em

1,000 31.590,000 31.590,00UN 0,00035
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02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 403.200,0020.010.22.661.0028.2061.3.3.90.39.00APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
R$ 488.253,6020.010.22.661.0028.2060.3.3.90.39.00APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

COMERCIAL, DE SERVIÇOS E TURISTICOS
R$ 383.939,6012.010.04.122.0005.2008.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

posição plana; Soldar barras de aço em ângulos nas diversas posições de trabalho;
Soldar barras de alumínio e aço inoxidável em posição plana.  MIG/MAG -
Tecnologia de soldagem; Segurança na soldagem; Gases de proteção;
Equipamento de soldagem; Tipo de transferência de metal de adição; Defeitos no
cordão de solda; Regulagem do equipamento; Prática de oficina - soldar barras de
aço em posição plana e em ângulo; Noções sobre soldagem do aço inoxidável e
alumínio. Eletrodo revestido - Tecnologia de soldagem (teoria); Segurança na
soldagem; Eletrotécnica básica; Prática de oficina - deposições de cordões; Soldar
barras de aço de topo com ou sem chanfro em posição plana; Soldar barras de aço
de topo em posição horizontal; Soldar barras de aço de topo e em ângulo posição
vertical e posição sobre cabeça. Oxiacetilênico - Tecnologia de soldagem (teoria);
Segurança na soldagem; Prática de oficina - soldarchapas de aço de topo com ou
sem adição de material em posição plana, horizontal, vertical; Soldar chapas de
aço em ângulo; Soldagem por brasagem; Executar oxicorte. GESTÃO
INDUSTRIAL (16h): Saúde e segurança no trabalho; Relações interpessoais;
Educação ambiental; Qualidade e produtividade; Relações de trabalho e mercado
de trabalho. (75449)
Torneiro Mecânico

Conteúdo Formativo: Fundamentos de Tecnologia Mecânica (80h); Fundamentos
dos Processos de Fabricação Mecânica (60h); Fundamentos da Comunicação Oral
e Escrita (20h); Processos de Torneamento Convencional (160h). (75450)

1,000 27.630,000 27.630,00UN 0,00036

Oratória e Comunicação Eficaz
Conteúdo Formativo: Autoconfiança; Imagem pessoal; Planejamento da
apresentação; Organização do discurso e argumentação; Comunicação no
contexto da apresentação; Recursos pessoais: voz, olhar e postura; Controle
emocional nas apresentações. (75453)

1,000 15.200,000 15.200,00UN 0,00037

Pilotagem de Drones

Conteúdo Formativo:  Introdução a Drones e suas documentações; Introdução a
legislação de aeronaves não tripuladas; Apresentação dos tipos de Drones;
Aplicabilidade de Drones; Apresentação dos softwares de plano de voo; Pré-voo;
Check list do equipamento; Condições ideais de voo; Elaboração do plano de voo;
Criação da área a ser mapeada; Definição do tempo de voo; Direção e qualidade
do voo; Planejamento de campo. (75455)

1,000 24.830,000 24.830,00UN 0,00038

Aprimoramento em Língua Inglesa
Conversação em Inglês – Speaking and Pronunciation; Pronúncia Correta do Inglês
– Pronunciation; Compreensão Auditiva em Inglês – Listening; Leitura em Inglês –
Reading; Escrita em Inglês – Writing;  Gramática do Inglês – Grammar; Vocabulário
do Inglês – Vocabulary Básico – Intermediário - Avançado (75474)

1,000 72.000,000 72.000,00UN 0,00039

1.275.393,20Total Fornecedor:

Total Geral: 1.275.393,20

Palmas,

Assinatura do Responsável

11 de Março de 2024
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS - PR

E D I T A L  N . º  4 8 . 0 1 / 2 0 2 2
A M P L I A Ç Ã O  D E  V A G A S  P A R A  O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O

Edital de Ampliação de vagas do Concurso Público 48.01/2022 para Contratação de Servidor Público
Estatutário

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no uso das atribuições
legais conferidas pelo Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 87 da Lei Orgânica Municipal, faz saber a
todos os interessados; tendo em vista  o Edital de  Abertura  nº  01.01/2022 e a convocação necessária ao
interesse da Administração Pública Municipal; Considerando a necessidade de ampliação de vagas dentro
do existente na estrutura administrativa municipal, bem como a existência de classificados para suprir as
necessidades, diante dos diários pedidos de exoneração de funcionários/servidores municipais, licenças de
saúde e outras, e que deverão iniciar as substituições dos funcionários admitidos por processos seletivos
por servidores concursados, sem que ocorra prejuízo ao serviço público; 

Resolve:

TORNAR PÚBLICO o presente Edital, com a AMPLIAÇÃO de vagas no Concurso Público conforme o
Edital de Abertura nº 01.01/2022 e demais alterações, conforme segue:

CARGO VAGAS EXISTENTES VAGAS AMPLIADAS VAGAS TOTAIS

AUXILIAR  DE
SERVIÇOS  GERAIS
(FEMININO)  –  AMPLA
CONCORRÊNCIA

19 2 21

MOTORISTA  –  AMPLA
CONCORRÊNCIA

14 2 16

FARMACÊUTICO  –
AMPLA
CONCORRÊNCIA

3 1 4

Palmas, 11 de março de 2024.

Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou
Prefeito 

Edital n.º 48.01/2022 – Ampliação de vagas do Concurso Público 
Página 1 de 1

Cod427308



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 12 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3066 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 38 / 062[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2762235611

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
PORTARIA Nº 030/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, resolve
CONCEDER
a ELIZAMA KLAHN TOFFOLI, CPF nº 105.160.569-56, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professora, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 06 de 
março de 2024.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 06 DE MARÇO DE 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito

Cod427249
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 03/2024

(Obras e Serviços de Engenharia)
(Art. 75, Inc. I, da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023)
O Município de Pranchita/Pr, em conformidade com Art. 75, inciso I, da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar a Contratação de Empresa especializada 
para executar obra de instalação de energia elétrica com transformador particular de 
300KVA, para atendimento ao Parque de Exposições/Centro de Eventos, localizado na 
cidade de Pranchita/PR, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da Publicação no site oficial do município, 
oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 
15/03/2024 às 09:00h
A proposta de Preços, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverão 
ser entregue no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Pranchita, sito a 
Av. Simão Faquinelo, 364, Centro, Pranchita/Pr, no horário das 08h00min às 16h30min, 
em dias uteis ou enviado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, até a data e horário 
limite acima mencionado.
O Edital/Termo de Referência da Dispensa de Valor estará disponível no Site Oficial do 
Município www.pranchita.pr.gov.br/licitacao/ .
Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pranchita, sito a Av. Simão Faquinelo, 364, Centro, Pranchita/Pr, no horário 
das 08h00min às 16h30min de segunda a sexta feira.
Pranchita/Pr, 11 de maço de 2024.
Tarcizio Algeri - Departamento de Compras/Licitações

Cod427280
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
PORTARIA Nº 6.686, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Homologa Licença, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores e Lei nº 1.205/2010.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar Licença de 07 dias, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores à 
Servidora Silvana de Lima, CPF nº 050.392.689-20, de 08/03/2024 a 14/03/2024, em 
virtude do falecimento de seu irmão Nilson de Lima.
Art. 2º Homologar Licença de 02 dias, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores ao 
Servidor Adriano Panno, CPF 036.159.139-06, de 08/03/2024 a 09/03/2024, em virtude 
do falecimento de seu cunhado Nilson de Lima.
Art. 3º Registre-se e publique-se, em 11 de março de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod427264
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001 DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação do superávit no orçamento de 2024 das 
contas do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA) 
do Município de São João – PR, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1.899, 
de 20 de março de 2020 e Lei nº 1928 de 10 de março de 2021.
Considerando reunião ordinária realizada em 05/03/2024, registrado na ATA 04/2024, 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a reprogramação do superávit das contas do Fundo Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente.

FONTE DESCRIÇÃO DO 
RECURSO VALOR REPROGRAMAÇÃO

503
29.447-0

Receitas de 
Alienações ativos 
ECA/FMDCA

R$ 2.595,39

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2050 Manutenção do 
Conselho Tutelar.
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material de permanente. 
R$ 2.595,39

513
29.110-2 

Penalidades ADM 
ECA/FMDCA R$ 8.101,47

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2051 Manutenção do Fundo 
dos direitos da Criança e Adolescente 3.3.90.30.00.00 
Material de consumo R$ 4.050,73
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros–pessoa 
jurídica R$ 4.050.74

859
30.264-3

FIA incentivo SCFV 
2021 R$ 53,88

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2051 Manutenção do Fundo 
dos direitos da Criança e Adolescente
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–
PESSOA JURÍDICA R$ 53,88

880
27.797-5

Contrib. Legados 
entid. Não gov-eca/
FMDCA

R$
293.570,01

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2049 Manutenção do Fundo 
da Infância e Adolescência 3.3.90.30.00.00 Material de 
consumo. R$ 137.754,29
09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2049 Manutenção do Fundo 
da Infância e Adolescência 3.3.90.39.00.00 outros 
serviços de terceiros–pessoa jurídica R$ 17.994,30
09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2049 Manutenção do Fundo 
da Infância e Adolescência 4.4.90.52.00.00 equipamentos 
e material permanente R$ 94.234,29
3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 43.587,13

896
29411-X

FIA incentivo 
CMDCA R$ 2.064,12 

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2051
Manutenção do Fundo dos direitos da Criança e 
Adolescente
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros–pessoa 
jurídica R$ 2.064,12

1048
30.251-1

FIA IMPACTO 
COVID MOVEIS 
CASA LAR

R$ 9.696,77

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2051
Manutenção do Fundo dos direitos da Criança e 
Adolescente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 9.696,77

1161
31220-7

INCENTIVO 
PRIMEIRA 
INFANCIA

 R$ 82.473,20 

09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescentes. 08.243.0802.2051
Manutenção do Fundo dos direitos da Criança e 
Adolescente
3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 12.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 70.473,20

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. São João, 05 de março 
de 2024. Fabiana Mioranza–Presidente do CMDCA

Cod427258
RESOLUÇÃO CMAS Nº 01, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação do superávit das contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do 
Município de São João, no uso de suas atribuições legais, pela Lei Municipal nº 1.235, de 
22 de junho de 2010 e Lei nº 1.437, de 30 de maio de 2012,
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar “ad Referendum” o superávit das contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social .

FONTE DESCRIÇÃO DO 
RECURSO  VALOR REPROGRAMAÇÃO

514 Indenizações 
Sinistro R$ 26.755,19

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 26.755,19

744
Bloco de prot 
social especial 
de média 
complexidade

R$ 2.949,14

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2043 Manutenção do Bloco de Proteção Social 
Especial Média complexidade
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais R$ 2.949,14

809 BLOCO GESTÃO 
SUAS  R$ 1.283,22 

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2044 Manutenção do Bloco Gestão do SUAS
3.3.90.30.00.00 Material Consumo R$ 1.283,22 

831 BLOCO PROT 
SOCIAL BÁSICA  R$28.987,76 

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2046 Manutenção do Bloco Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$ 28.987,76

835
PROGRAMA 
FAMÍLIA 
PARANANESE

R$ 141,46

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições R$ 141,46

854
PROGR FORTAL 
EMER C ÚNICO 
SUAS

R$ 864,11
09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2046 Manutenção do Bloco de Proteção Social 
Básica 3.3.90.30.00.00 Material Consumo R$ 864,11

1022 SUAS COVID19 
Valor: R$ 60,55  R$ 60,55

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2046 Manutenção do Bloco de Proteção Social 
Básica 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 60,55 

1049 FEAS INC COVID 
2021 R$ 64,77

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Assist 
Social 3.3.90.93.00.00IndenizaçõesRestituiçõesR$64,77

1051 EMENDAS IND 
IMPOSITIVAS R$ 260,52

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Assist 
Social 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 260,52

1159 EMENDA 
RELATOR R$ 3.366,39

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Assis 
Social 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 3.366,39 

1160 EMENDA 
RELATOR INV. 
APAE

R$ 113.285,79

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2043 Manutenção do Bloco de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade 4.4.90.52.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente R$ 113.285,79

1200
TRANSF 
ESTADUAL PPAS 
EXPANSÃO

R$ 38.342,05

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 38.342,05 

1201 TRANS INC 
HIGIENE INTIMA R$ 10.305,43

09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Municipal de Assist 
Social 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 10.305,43

1202
Repasse custeio 
Portaria 886 
SUAS

R$ 101.739,70
09.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2048 Manutenção do Fundo Mun de Assis Social 
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais R$ 101.739,70

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São João, 07 de março de 2024. Rosemeri Boff Sovernigo Presidente do CMAS 

Cod427259
RESOLUÇÃO CMDPI 001 DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação do superávit das contas do Fundo Municipal 
do Idoso para o ano de 2024.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, do Município 
de São João, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 965/2006, de 12 de dezembro de 2006 e alteração de Lei Nº 1.945/2021, 
de 21 de setembro de 2021.Considerando reunião ordinária realizada em 11/03/2024, 
registrado na ATA 01/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reprogramação do superávit das contas do Fundo Municipal do Idoso.
REPROGRAMAÇÃO DO SUPERÁVIT
FONTE DESRIÇAO RECURSO VALOR Reprogramação para o ano de 2024

860
30.212-0

DELIBERAÇÃO 18/2021 
CEDI PR IDOSOS 12/2021 R$ 30.343,63

09.004 Fundo Municipal da Pessoa Idosa
08.241.0802.2052 Manutenção do Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa.
3.3.90.39.00.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
R$ 20.343,63

901
VIAJA MAIS 60 – 
RECURSOS IDOSOS 
ESTADUAL

R$ 10.165,55

09.004 Fundo Municipal da Pessoa Idosa
08.241.0802.2052 Manutenção do Fundo Municipal 
da Pessoa Idosa.
3.3.90.39.00.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
R$ 10.165,55

1205 REPASSE FUNDO IDOSO 
DELIB 016/2023 R$ 40.246,17

09.004 Fundo Municipal da Pessoa Idosa
08.241.0802.2052 Manutenção do Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa. 3.3.90.39.00.00 Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica R$ 15.123,85 
3.3.90.36.00.00 Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 
15.123,85 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 
10.000,00

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São João, 11 de março de 2024 Rafaeli Maria Lorenzi Presidente do CMDPI

Cod427304
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Espécie: AVISO DE LICITAÇÃO–PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024
O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 25 do mês de março de 2024, 
às 08h30min, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2024, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, 
de acordo com as especificações constantes no Edital e Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. Edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos pelo telefone 046 3533-8325 ou e-mail: licitacao@saojoao.pr.gov.
br ou site www.saojoao.pr.gov.br. São João, 08 de março de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João

Espécie: Contrato n° 058/2024.

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: GMAC – Engenharia Ltda – CNPJ 
nº 28.698.898/0001-32. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
telhas de fibrocimento e lonas plásticas para o Município de São João/PR. Origem Pregão 
Eletrônico n° 006/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Valor: R$ 21.600,00. Data 
da assinatura: 11 de março de 2024.

Espécie: Contrato n° 059/2024.

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: Clean Comércio de Equipamentos 
Ltda – CNPJ nº 43.219.256/0001-05. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de telhas de fibrocimento e lonas plásticas para o Município de São João/
PR. Origem Pregão Eletrônico n° 006/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Valor: 
R$ 7.060,00. Data da assinatura: 11 de março de 2024.

Espécie: Contrato n° 060/2024.

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: M F da Silva Construções Me – 
CNPJ nº 85.093.433/0001-91. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de telhas de fibrocimento e lonas plásticas para o Município de São João/PR. Origem 
Pregão Eletrônico n° 006/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Valor: R$ 3.960,00. 
Data da assinatura: 11 de março de 2024.

Espécie: Contrato n° 061/2024.

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: Edna Sonia dos Santos Me–CNPJ nº 
53.875.414/0001-20. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas visando a prestação 
de serviços gerais para suprir demanda temporária de servidores para a Secretaria de 
Educação do Município de São João/PR. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024 
– Chamamento Público nº 002/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21. Valor: R$ 
50.280,00. Data da assinatura: 11 de março de 2024.

Cod427312
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ

DECRETO Nº 062/2024 
Data 11/03/2024 

 
Súmula: Decreta Ponto Facultativo 
nas repartições públicas do 
Município de Verê e dá outras 
providências. 

 
ADEMILSO ROSIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica   instituído ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais no dia 28/03/2024 – Quinta-Feira Santa. 
 

Parágrafo único. Nos serviços considerados 
essenciais no dia referido no caput deste artigo, deverá ser feita escala, a fim de 
que o atendimento ao público não fique prejudicado e nem cause a sua 
interrupção.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, em 11 de 

março de 2024. 
 
 

 
ADEMILSO ROSIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por ADEMILSO 
ROSIN:02151903940
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=81047508000147, OU=PRESENCIAL, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=EM 
BRANCO, OU=AC Instituto Fenacon RFB, 
CN=ADEMILSO ROSIN:02151903940
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024-03-11 14:35:03

ADEMILSO 
ROSIN:

02151903940

Cod427288
Portaria Nº 03/2024.

Data 11/03/2024
SÚMULA.: Altera lotação de servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação do servidor ADEMIR DOS SANTOS servidor do cargo efetivo 
de Motorista, matrícula 8991, da Secretaria Municipal de educação, para a Secretaria 
municipal de Viação e serviços públicos.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 11 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN
Prefeito Municipal
Portaria nº —/2023.
Data 31/05/2023
SÚMULA.: Altera lotação de servidora, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação da servidora SUELEN CHARLANE STEIN DA SILVA, 
servidora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 126731, da Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança para o Departamento de Esportes.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 31 de maio de 2023.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427289
Portaria Nº 04/2024.

Data 11/03/2024
SÚMULA.: Altera lotação de servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação do servidor VALDECIR RODRIGUES BARBOSA servidor do 
cargo efetivo de Motorista, matrícula 14501, da Secretaria Municipal de educação, para a 
Secretaria municipal de Viação e serviços públicos.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 11 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN
Prefeito Municipal

Portaria nº —/2023.
Data 31/05/2023
SÚMULA.: Altera lotação de servidora, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação da servidora SUELEN CHARLANE STEIN DA SILVA, 
servidora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 126731, da Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança para o Departamento de Esportes.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 31 de maio de 2023.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427290
Portaria Nº 05/2024.

Data 11/03/2024
SÚMULA.: Altera lotação de servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação do servidor HELIOMAR ANTONIO ROTINI servidor do cargo 
efetivo de Motorista, matrícula 126780, da Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Públicos, para a Secretaria municipal de Educação.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 11 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN
Prefeito Municipal
Portaria nº —/2023.
Data 31/05/2023
SÚMULA.: Altera lotação de servidora, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação da servidora SUELEN CHARLANE STEIN DA SILVA, 
servidora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 126731, da Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança para o Departamento de Esportes.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 31 de maio de 2023.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427291
Portaria Nº 06/2024.

Data 11/03/2024
SÚMULA.: Altera lotação de servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação do servidor JOSMAR LUIS DUARTE servidor do cargo efetivo 
de Motorista, matrícula 126919, da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, 
para a Secretaria municipal de Educação.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 11 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN
Prefeito Municipal
Portaria nº —/2023.
Data 31/05/2023
SÚMULA.: Altera lotação de servidora, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação da servidora SUELEN CHARLANE STEIN DA SILVA, 
servidora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 126731, da Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança para o Departamento de Esportes.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 31 de maio de 2023.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427292
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Portaria Nº 07/2024.

Data 11/03/2024
SÚMULA.: Altera lotação de servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação do servidor LUIS MORESCO servidor do cargo efetivo de 
Motorista, matrícula 8971, da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, para a 
Secretaria municipal de Educação.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 11 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN
Prefeito Municipal
Portaria nº —/2023.
Data 31/05/2023
SÚMULA.: Altera lotação de servidora, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADEMILSO 
ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada lotação da servidora SUELEN CHARLANE STEIN DA SILVA, 
servidora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 126731, da Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança para o Departamento de Esportes.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê, em 31 de maio de 2023.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427293
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa VIA 1 PNEUS E AUTO CENTER LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 36/2022 – Pregão Presencial Nº 9/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva 
ou recuperativa, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos leves 
da frota municipal.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 36/2022 para 
mais 01 (um) mês, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respectivamente, até 
a data de 02/04/2024 (dois dias de abril de 2024).
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427285
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 2º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO LUNEL
ESPÉCIE: Contrato nº 170/2022 – Dispensa Nº 80/2022.
OBJETO: Aquisição de materiais derivados de cimento para suporte de caixa d’água, 
incluso serviço de instalação.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 170/2022 para 
mais 12 (doze) meses, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respectivamente, 
até a data de 12/03/2025 (doze dias de março de 2025)
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427286
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa IVAN CARLOS BERTOLDO–ME
ESPÉCIE: Contrato nº 151/2023 – Dispensa Nº 74/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para levantamento de fauna na prainha Municipal 
localizada no Distrito de Presidente Kennedy.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 151/2023 para 
mais 06 (seis) meses, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respectivamente, 
até a data de 14/09/2024 (quatorze dias de setembro de 2024)
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427287
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA - CIF

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

Até o Bimestre
(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 360.000,00 360.000,00 66.700,07 18,53 66.700,07 18,53 293.299,93

RECEITAS CORRENTES 360.000,00 360.000,00 66.700,07 18,53 66.700,07 18,53 293.299,93

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 272,07 0,00 272,07 0,00 -272,07

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 0,00 0,00 272,07 0,00 272,07 0,00 -272,07

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 360.000,00 360.000,00 66.428,00 18,45 66.428,00 18,45 293.572,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 360.000,00 360.000,00 66.428,00 18,45 66.428,00 18,45 293.572,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 360.000,00 360.000,00 66.700,07 18,53 66.700,07 18,53 293.299,93

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 360.000,00 360.000,00 66.700,07 18,53 66.700,07 18,53 293.299,93

DÉFICIT (VI) ------- ------- ------- ------- 13.312,16 ------- -------

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 360.000,00 360.000,00 66.700,07 18,53 80.012,23 22,23 279.987,77

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para créditos adicionais) ------- 9.135,42 ------- ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS ------- ------- ------- ------- ------- ------- -------

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais ------- 9.135,42 ------- ------- ------- ------- -------

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

SALDO

(i) = (e-h)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,2380.012,23 80.012,23 289.123,19289.123,19 76.277,09

DESPESAS CORRENTES 315.000,00 324.135,42 80.012,23 80.012,2380.012,23 80.012,23 244.123,19244.123,19 76.277,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 150.000,00 153.907,75 51.972,89 51.972,8951.972,89 51.972,89 101.934,86101.934,86 48.783,10

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 165.000,00 170.227,67 28.039,34 28.039,3428.039,34 28.039,34 142.188,33142.188,33 27.493,99

DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 45.000,00 0,00 0,000,00 0,00 45.000,0045.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 45.000,00 45.000,00 0,00 0,000,00 0,00 45.000,0045.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,2380.012,23 80.012,23 289.123,19289.123,19 76.277,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,2380.012,23 80.012,23 289.123,19289.123,19 76.277,09

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- -------------- ------- -------------- -------

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,2380.012,23 80.012,23 289.123,19289.123,19 76.277,09

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
FONTE: Sistema e-Pública (1928-7009-529). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:36.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,23 80.012,23 80.012,23 100,00 289.123,19

ADMINISTRAÇÃO 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,23 80.012,23 80.012,23 100,00 289.123,19100,00

Administração Geral 369.135,42 80.012,23 80.012,23 80.012,23 80.012,23 289.123,19360.000,00 100,00100,00 289.123,19

289.123,19

100,00 289.123,19

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 360.000,00 369.135,42 80.012,23 80.012,23 80.012,23 80.012,23 100,00 289.123,19100,00 289.123,19
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1084-9292-167). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:37.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Agosto/2023 Setembro/2023Julho/2023Junho/2023Maio/2023Abril/2023Março/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Agosto/2023 Setembro/2023Julho/2023Junho/2023Maio/2023Abril/2023Março/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2024Fevereiro/2024Janeiro/2024Dezembro/2023Novembro/2023Outubro/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 18.779,60 47.920,47 66.700,07 360.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 140,60 131,47 272,07 0,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 140,60 131,47 272,07 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 18.639,00 47.789,00 66.428,00 360.000,00

Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 18.639,00 47.789,00 66.428,00 360.000,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 18.779,60 47.920,47 66.700,07 360.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2024Fevereiro/2024Janeiro/2024Dezembro/2023Novembro/2023Outubro/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

0,00 0,00 0,00 18.779,60 47.920,47 66.700,07 360.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

0,00 0,00 0,00 18.779,60 47.920,47 66.700,07 360.000,00

FONTE: Sistema e-Pública (1917-7671-357). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:38.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
Até o bimestre

SALDO FINAL

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações Contratuais 0,00 0,00
Riscos não Provisionados 0,00 0,00
Garantias Concedidas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

EXERCÍCIO
CORRENTE 2032203120292027DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

ANTERIOR 2025 2026 2028 2030 2033

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE
(I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE
/ RCL (%) (V) = (I / IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2649-0514-930). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:44.
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Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2024

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
 REALIZADAS

(b)

SALDO

(c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO

(h) = (d - e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PAGAMENTOS
DE RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2023

(i)
SALDO ATUAL

 (k) = (IIIi + IIIj)
2024

(j) = (Ib - (IIf + IIg))
0,00 0,00 0,00VALOR (III)

FONTE: Sistema e-Pública (1624-5326-657). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:43.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

a)

b)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, § 1º, inciso I)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2024

Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
 REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00

Investimentos 0,00 0,000,00

Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 0,000,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) (d - a) (f - c)(e - b)

0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2242-5777-720). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:42.

Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III1

 Notas:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

Saldo
(a)CanceladosPagos

(g)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (L)=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2347-9582-397). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:40.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre/2024

(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 360.000,00 66.700,07

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

IPTU 0,00 0,00

ISS 0,00 0,00

ITBI 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 272,07

Aplicações Financeiras (II) 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 272,07

Tranferências Correntes 360.000,00 66.428,00

Cota-Parte do FPM 0,00 0,00

Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00

Cota-Parte do ITR 0,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 360.000,00 66.428,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 360.000,00 66.700,07

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,00 0,00

Operações de Crédito (VIII) 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Transferência de Capital 0,00 0,00

Convênios 0,00 0,00

Outras Transferências de Capital 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 360.000,00 66.700,07

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 360.000,00 66.700,07

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2024

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTO A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
 (b)

RESTOS A PAGAR NÃO

LIQUIDADOS PAGO
(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 324.135,42 80.012,23 80.012,23 76.277,09 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 153.907,75 51.972,89 51.972,89 48.783,10 0,00 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 170.227,67 28.039,34 28.039,34 27.493,99 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 170.227,67 28.039,34 28.039,34 27.493,99 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 324.135,42 80.012,23 80.012,23 76.277,09 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV
+ XXV + XXVI + XXVII)]

45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 369.135,42 80.012,23 80.012,23 76.277,09 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 369.135,42 80.012,23 80.012,23 76.277,09 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] -9.577,02

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] -9.577,02

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Até o Bimestre/2024

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 272,07

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -9.304,95

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2023
(a)

Até o Bimestre/2024
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,00

DEDUÇÕES (XL) -441,609.135,42

Disponibilidade de Caixa -441,609.135,42

Disponibilidade de Caixa Bruta 813,739.135,42

( - ) Restos a Pagar Processados (XLI) 0,000,00

( - ) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.255,330,00

Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 441,60-9.135,42

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -9.577,02
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] -9.577,02

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -9.849,09

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.135,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 9.135,42

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1382-0083-080). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:39.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 360.000,00

Previsão Atualizada 360.000,00

Receitas Realizadas 66.700,07

Déficit Orçamentário 13.312,16

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 360.000,00

Créditos Adicionais 9.135,42

Dotação Atualizada 369.135,42

Despesas Empenhadas 80.012,23

Despesas Liquidadas 80.012,23

Despesas Pagas 76.277,09

Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 80.012,23

Despesas Liquidadas 80.012,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 66.700,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 66.700,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 66.700,07

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 -9.577,02 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 -9.577,02 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00 25,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA - CIF

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2024/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 0,00 70,00 0,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT ) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até

o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2126-6862-334). Unidade Responsável: . Data da emissão: 09/03/2024 e hora de emissão: 10:43.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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